
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATO N° 25.06.01/2019 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO "ARRAIÁ 
DO ARRASTA PÉ 2019", QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA WLLISSES DE CASTRO 
JORGE- ME, NA FORMA ABAIXO. 

Aos' inte e cinco dias do mês de Junho do ano de 2019. de um lado, o MUNICÍPIO OE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-
1 O. com sede administrativa na A v. Imperatriz no 1331, Centro. representado pelo Secretário 
Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA. brasileiro. casado, 
agente político. portador da cédula de identidade de n° 23759152003-9 GEJUSP-MA e do CPF 
no 802.385.803-34. doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. 
a empresa WLLISSES DE CASTRO JORGE - ME. pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o n° 26.014967/0001-16, com sede na Rua João Pessoa n° 1000, Sala 05. Bacuri
Imperatriz - MA. neste ato representada pelo. Sr. Wlisses de Castro Jorge. brasileiro, casado. 
empresário. portador da cédula de identidade de n° O 1704 7852001-8 SESP-MA e do CPF n° 
020.344.863-40. doravante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial n° 007/2019 - CPL. que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição. na parte em que com este não contlitar. resolvem. de comum 
acordo. celebrar o presente'contrato, regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666/93. mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do 
Arrasta Pé 2019", em conformidade com o Pregão Presencial D 0 007/2019- CPL e seus anexos. 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 
10.520/2002. 

ITE!\1 OBJETO UND QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 
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3 3.000,00 9.000.00 
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMII\AÇÃO 
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LS rRL I l R<\ '\.1L rALICA J:M ALl Ml'>.iiO Q30 Ol 
Sl PI-.RIOR. COM ~U.l:-.Vl:-8 DE ELLVAÇÀO. 
IALHAS DL Sl SPlNSÀO. COM 19 \HS DI· 
I.ARGL RA L 27M I S DL COMPRIMLI\ I O 1- 5 M IS 
DE Al Tl'RA PARA DAR Sl PORTE NA 
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UND 3 3.800.00 

GRID 3 2.600,00 

11.400.00 

7.800.00 

TOTAL 28.200,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
Il) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
lll) reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmer •• e por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, dos seus preposto 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a q 
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VIl) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA"I ADO(A) responderá, perante o usuário. por eventuais danos morais 
c materiais resultantes da utilização do objeto da licitação. independentemente de culpa; 
IX) Promover a montagem e desmontagem do objeto pertinente ao item que houver vencido no 
certame. bem como a limpeza completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados. 
sob pena de multa por inadimplemento contratual. 
X) A CONTRA 1 AOA responsável pela contratação das bandas de\crá efetuar depósito bancário 
em favor da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no valor correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) do preço da apresentação, registrado na propnsta de preços vencedora, com 
no mínimo cinco dias úteis de antecedência do evento. sob pena de rescisão contratual imediata e 
aplicação das multas e penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRA 1 ANTE não aceitará. sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATAO A. para outras entidades. sejam fabricantes. 
kcnicos ou quaisquer outros . . 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um sen i dor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
lii) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qual.::Juer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - 00 PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\ istas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a e'<.ecução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 
Jl) O objeto será entregue executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a an·1lise minuciosa pelo sen idor 
responsável. o qual \Criticará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
111) No caso de o objeto não atender às especificações, a Co ra da providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) hor s. 
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CLAUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços. se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimentq somente será assinado se a CONTRATADA tiver atendido todas as 
condições especificadas nr· termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
Ill) Os produtos/seniços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas no edital do Pregão Presencial no 007/2019- CPL. 
TV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabi I idade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
l) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços. com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
IT) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
Ill) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- JSSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/sen·iços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contraté}da, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou r0mprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIU) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou \1 
inde~izações devidas pela contratada 1~ 
CLAUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 28.200,00 (vinte e oito mil, duzentos reais 
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CLAUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT ARIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Convênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0007.2-112- Prom. da Criação e do Fomento às Manifestações Artísticas e a Cultura 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Municipal de 
Administração e Moderni;:ação e atestado por sen i dor desta instituição. designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipótese~ decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do a.1. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "'d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sen iços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade r:esignada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na fomla do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. · 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração. dos seniços, acarretando mo ificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artig 65 d lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas c contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇi~O 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo (ldministrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limi e de 0% (trinta por 
cento) do respectivo valor; · 
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PARAGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superiw a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de lO% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oporlunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, asseguradd o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E. para firmeza r mo prO\ a de assim haverem. entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrufl\énto m 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela co t pelas testemunhas abaixo nomeadas. , 

C~TRATANT ' 
Sccr tário Munic1 ai de Administração e Modernização 

~,~-s C!l!ff2-t:i-o j;;d..oe-
coNTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ______ _ 

CPF: ____________ _ 

João Lisboa (MA), 25 de Junho de 2019 
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CONTRA TO N° 25.06.02/2019 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO "ARRAIÁ 
DO ARRASTA PÉ 2019", QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA SUCESSO 
ENTRETERIMENTO EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos vinte e cinco dias do mês de Junho do ano de 2019. de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-
10. com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Secretário 
Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA. brasileiro, casado, 
agente político. portador da cédula de identidade de n° 23759152003-9 GEJUSP-MA e do CPF 
n° 802.385.803-34, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, 
a empresa SUCESSO ENTRETERIMENTO EIRELI. pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n° 24.654. 141 /0001-96. com sede na Rua Caiapós n° 64, Qd 339, Parque 
das Palmeiras, Imperatriz - MA. neste ato representada pelo Sr. Paulo Iran Venancio da Silva. 
brasileiro, solteiro. empresário. portador da cédula de identidade de n° 1059883985 SSP-MA e V 
do CP r n° 645.853.103-63. doravante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em ~ 

vista o que consta no Pregão Presencial n° 007/2019 - CPL, que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem. de comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 
8.666193. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de organização e realização do "Arraiá do 
Arrru;ta Pé 2019'', em conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2019- CPL e seus anexos. 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 
10.520/2002. 

ITEM 

4 

5 

OBJETO 

SEGLRANÇAS - O <;f R VIÇO DE SI·Gl RANÇ \ 
Sl;R\ Rf '\LI/ J\00 POR 1-10\111\~ r Oll 
\1Ullll lU S Ql r I SI LJAI\1 II)J:~ f 111<. 1\DO<.; 
COM (/\i\11~[ fi\S PADRONllAD.'\S DA 
FMPRLS \ COl\t r R'\ TADA CUJO OBJI fi VO (; 

UNO 

Mt\1\l fi-R A ORDEM 1-. I RANQÜILIDADL OA PLSSOA 
RI· AI 1/ A(. \O ~ÀO JOÃO Dl J0.\0 l ISBOA -
i\RR\IA DO \RR \SI i\ Pf~ 2019. RI J\1.1/ \R 
f A~tm ~~ O ( ONTROLf Df ,\CF.SSO 'JO P \I CO. 
Á R f AS Rl SI R v AD \S INDIC \DAS PCI 1\ 
ORC,ANI/ \(, \o DO f Vl.'ll O 

ARQUBANCADA - ARQLIBANCADAS 1-4M 
LS IRlJ ll RA ML I AI ICAS EM AÇO 
(ii\I.Vt\'-11/ \DO COM ASSfN lOS I PISO<;; I "1 
\11\DI I RI I!- "''\v \L. S \() I ()l 11)'\IH~ <. 0\1 
CORRIM \0~. L-SCI\IHS. RAMPA~ DI· AC'I S"iO f 
<.,UARDA CORPOS. CO!\ fENDO OI (tiM) 
MÓDl L. O Dl: 2! 'vHS COM 8 DfGRAl \ l 
ASSL '\TOS Dr 0.58M DI LARGl RI\ 

UND 

QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 

30 3 90.00 8.100.00 

3 ( ' 1\7.00 5.39\.(J(I 

~ '\\(1 
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ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAL E LOCAIS: 
BANDA DI IORRÓ DE NIVEL REGIONAL QUI 
TF'IIIAM I.M ~I lJ REPERTÓRIO O~ RII MO~ BANDA I 4 

FORRÓ I \I RIANEJO l ' NIYI RSII A RIO 
f)[\1:-R~O') 

-

4.490.00 17.960.00 

SLBTOTAL 31.451,00 
'-· 

PLANO DE MÍDIA 

ITEM OBJETO UNO QTO P. UNT. P. TOTAL 

PRODl<;ÀO I\ R I ÍS li CA (DESIGM .R P\RA 
13 co;-.~ECÇÔLS [)\\ ARTES GRÁIIC \\ I \1 SIRYIÇO I 480.0() 480.00 

GER.'\1 DO I VP...t 0 ) 
CA~IIS"S IIPO '\B"D.\S COM A I O<i0\1,\RC,\ 

14 
DO C\1:.'-< I O. \1 CRI:. I \RI.\ \1l'l\ICIP\l [)f 

UNO 40 22.00 880.00 Cl LlLR\. ()\ PRIHifl RA. '\POJ,\DORL \ I 
PA TROU'-< \DORI., 

SlBTOTAL 1.360,00 

TOTAL GERAL 32.811 ,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de seniço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução de objeto; 
Ill) reparar, corrigir, rcmO\er ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à HSCALILJ\ÇÃO qualquer irregularidade e proYidências a serem tomadas na 
C\.eCUÇàO do objeto: 
V) tàcilitar à FISCALILJ\Ç ÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
h:rcciros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outns cominações contratuais ou legais a que estiver sttieita; 
V II ) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
VTJT) O licitante CO'\JTRJ\ T /\DO( A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais 
c materiais resultantes da utiliLação do objeto da licitação. independentemente de culpa: 
IX) Promover a montagem e desmontagem do objeto pertinente ao item que houver vencido no 
certame. bem como a limpeza completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados. 
sob pena de multa por inadimplemento contratual. 
X) J\ CONTRATADA responsável pela contratação das bandas deverá efetuar depósito bancário 
em làvor da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no valor cor csp dente a 50% 
(cinqüenta por cento) do preço da apresentação. registrado na proposta de p ços 
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no mínimo cinco dias úteis de antecedência do evento. sob pena de rescisão contratual imediata e 
aplicação das multas e penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará. sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. -t/ 
técnicos ou quaisquer outros. <C.. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumpri'llento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
fom1alidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um servidor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada. através do sen idor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta c um) de Dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
lll) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável. o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE. será recebido por servidor especialmente designado. que assinará o 
termo de recebimento. · 
H) O termo de recebimento somente será assinado se a CONTRATADA tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos ente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as espec1 caç 
exigidas no edital do Pregão Presencial n° 007/2019- CPL. 

3 
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TV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas. visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços. com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos sen iços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo 
estar\ inculado a liquidação total do empenho. 
til) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do 1 rabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos c taxas que poncntura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
TV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados c certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VIr) Caso sejam \criticadas divergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas e!llitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resena-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações de\ idas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 32.811,00 (trinta e dois mil. ottocentos e onze reais) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Convênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0007.2-112- Prom. ·da Criação e do Fomento às Manifestações A 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 
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CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Municipal de 
Administração e Modernização e atestado por servidor desta instituição. designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
UI) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
1) Os preços serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d'" do inciso II do a• t. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21/06/93. 
I) Constituem motiYo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
t) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração. dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratu lme te imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contra do, 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações ida 
normalizada a situação. 

5 
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l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo ndministrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor: 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em e ecut r o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento\ calculada obre o :valor total 
do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

6 
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J> ARA GRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei~ 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os \atores resultantes da aplicação das multas prc\ istas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (de/) dias corridos. a contar da data de 
rl;!cebimento da comunicação. ou. se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCI'\1A QUINTA-- DO FORO 
r ica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

[:. para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instru 1e o em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela ntra ada c pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 25 de Junho de 2019 

Sc~o Muni p de Administração c ModcrniLação 

(Í~?!A7/' ~~ 
yoNTRATAO' O 
Representante Legal 

TrSTEMUNHAS: 

CPF: ----------------

CPF: ----------------
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CONTRATO No 25.06.03/2019 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO "ARRAIÁ 
DO ARRASTA PÉ 2019", QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA LÍDER EVENTOS & 
SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e cinco dias do mês de Junho do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoajurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-
1 O. com sede administrativa na Av. lmperatriL n° 1331. Centro. representado pelo Secretário 
Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA. brasileiro, casado. 
agente político. portador da cédula de identidade de no 23759152003-9 GEJUSP-MA e do CPF 
n · 802.385.803-34. dora\ante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. 
a empresa LÍDER EVENTOS & SERVIÇOS EIRELL pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o no 11.818.746/000 1-23. com sede na Rua São Luís n° 472, Vilinha. 
Imperatriz - MA. neste ato representada pelo Sr. Simone Batista de Almeida, brasileiro, casado, 
representante comercial. portador da cédula de identidade de no 044465712012-6 SSP-MA e do 
CPF n° 345.666.193-20. doravantc denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
\ ista o que consta no Pregão Presencial n° 007/2019 - CPL. que passa a integrar este 
instmmento independentemente de transcrição. na parte em que com este não conflitar. 
rcsohcm. de comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei no 
8.666 93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de organização e realização do ''Arraiá do 
Arrasta Pé 2019'', em conformidade com o Pregão Presencial no OCJ7/2019- CPL e seus anexos, 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os tins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório reali7ado na forma da Lei n° 
I 0.520/2002. 

I TE.\ I 
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lO 

OBJETO 

ILUI\11'\AÇ \ 0 l~"i \L \C; \O 0[ 08 PO"i fi "i 
DE CONCRI IO"i. OI TRA\SFORMADORI ~. 12 
LllMINARI \\(,R \'\DI\ I RI· DL: DI- [NIIH,I \ 
E LI~ I RI C/\ DL ACORDO COM \ 
ESPECIFICAÇÃO I (CNICA DA COMPANIII '\ 
ENI·.RG(; li CA DO '\I \RANIIÀO- CEM AR 
DIÁRIAS DE >\LIME~TAÇÃO - DIWOR \0\ 
SLGL R'\'\~ \\ I \I C,( R\L 1-.Ql IPI Dl <.;.\lDI 
I.QL'IPI DI WOIO l ATR\('ÕFS ML"ill \1\ 
ALI!\ tE!\ 1 \(. \o DIJR \' T[ A RI- AI I/\(. \O 
DO s.\o JO \o DL mA o 1 ISBO-\ - \RRJ\1' Do 1 
ARRA"i I A 1'1- 201\1' 
INCENl l\'0 H\A~CEIRO AS DA"(AS 
CULTURIAIS DO Ml>MCÍPIO: QlADRILH \ 
JUNINA 

QTD DI \ S P. tNT. P. TOTAL 

CONJ 3 3.600.00 10.800.00 

DI \RI\ 60 3 2-l.90 4A82.00 

1'\CI NTIVO 
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ORNAM ENTAÇAO DO ESPAÇO CULT URA L 
REALIZAR A DECORAÇÃO TEMÁTICA COM 
MATERIAL RESISTENTE A EXPOSIÇÃO DE 
CIIUVA E SOL. E REALIZAR A MANUTENÇÃO 
DE EVEN I UAIS A V A RIAS DA DI::.CORAÇÃO 
DURAN fE A REALI.l-AÇÀO DA 25'' EDIÇÃO DO 
SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIÁ DO 
ARRASl A Pf 2019, A DI::.CORAÇÀO SI::.RÁ 
INSTAI ADA EM rüDO O ESPAÇO CULI URAL 
ONDE SERÁ REALIZADO O EVENTO. 

UNO 

PLANO DE M ÍDIA 

OBJETO UNO 

CIIAMADAS DE RÁDIO SPOT 

QTD 

50 

6.490,00 6.490.00 

SUBTOTAL 30.772,00 

P. UNT. P. TOTA L 

39.00 1.950.00 

SUBTOTAL 1.950,00 

TOTAL GERA L 32.722,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
IJ) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técni(;as adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA)'ADO(A) responderá. perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
IX) Promover a montagem e desmontagem do objeto pertinente ao item que houver vencido no 
certame, bem como a limpeza completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados, 
sob pena de multa por inadimplemento contratual. 
X) A CONTRATADA responsável pela contratação das bandas deverá efetuar depósito bancário 
em favor da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no valor correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) do preço da apresentação, registrado na proposta de preç vencedora, com 
no mínimo cinco dias úteis de antecedência do evento, sob pena de rescisão c ntr ual imediata e 
aplicação das multas e penalidades pertinentes. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

PARA GRAFO UNI CO O CONTR U A ~TE não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas ncstç Contrato: 
li) Designar um servidor rara. na qualidade de fiscaL acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
lll) Comunicar à contratada. atJ·m·és do <;ef\.idor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - 00 PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A \igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\ istas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
I) A CON rRA T ADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 
li) O objeto será entregue. executado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
Ill) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável. o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pdo edital. 
Ill) ~o caso de o objeto não atender as e::;pecificaçõcs. a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos. no pra7o máximo de 12 (do7e) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos executados os scr'viços. se estiverem em perfeitas condições. atestado 
pela CON rRA T AIVI E. será recebido por ::;er' i dor especialmente designado. que assinará o 
termo de recebimento. 
Il) O termo de recebimento somente será assinado se a CONTRATADA tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
1II) Os produtos/sen iços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela resp:ctiva área solicitante e atendidas m; especificações e condições 
exigidas no edital do Pregão Presencial 11° 007j2019- CPL. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento exec ção de sua 
responsabilidade. bem como a repetição uc procedimentos as suas próprias c tas r correção 
de falhas. 'isand,tação da qualidade dos produtos/ser\ iços. 
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CLAUSULA SETIMA- DAS CONDIÇÕES 0 0 PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçan1ento. 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação deflniti\ a dos produtos se f\ iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento. Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento de\ erá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o{ a) 
fornecimento prestação dos sef\ iços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo 
estar Yinculado a liquidação total do empenho. 
111) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual c Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos rrabalhistas- CNDT). bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre SerYiços de Qualquer Natureza - ISSQ'\J. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
de\ idamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VIJ) Caso sejan1 verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestacios pela Contratante. 
Vlll) 'io caso de fàturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante rcserYa-se, ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela c_ontratada 

CLÁl'SULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O Yalor do presente contrato é de R$ 32.722.00 (trinta e dois miL setecentos c' inte e dois reais) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Comênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0007.2-112- Prom. da Criação e do Fomento às Manifestações Artísticas e a Cultura 
3.3.90.39- Outros scf\ iços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria unicipal de 
Administração e Modernização e atestado por sef\ idor desta instituição. design o p ra esse fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrên tr ( 
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III) A Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto. serijo nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as clánsulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
l) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea ··d·' do inciso Il do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
1) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte ?a Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de ca idade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o dir ito e optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaça: 

(. 
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m) A não-liberação. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serv iços. nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente compro\ada, impeditiva da 
e\.ecução do contrato. 
o) O descumprimento do .disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cahh·eis. 
p) /\ subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
1\!ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCI~A Qt:ARTA- DAS PEI\ALIDADES 
O descumprimento. total ou parciaL de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções pre'vistas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93. garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
C\.ccução contratuaL o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Pretcitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGlNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o 'valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo \ator: 

I) ARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superio,r a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10°/o (de7 por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de a 

parte do adjudicatário. na forma da Lei; /1~ <.... 
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J>ARAGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, r~lo rito e com os encargos da 
c:\ecução fiscal. assegurado o contraditório e ampla dctesa: 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas ponentura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QlJINT A - DO FORO 
T ica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

L para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrui en em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela c 1 rat d pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisbua (MA), 25 de Junho de 20 I 9 

fCSTE\1UNHAS: 

CPF: ____________ _ 

C'PF: --------
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CONTRATO N° 25.06.04/2019 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO "ARRAIÁ 
DO ARRASTA PÉ 2019", Ql1E ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA R. C. A VELINO SINTO~IA, 
NA FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e cinco dias do mês de Junho do ano de 20 19. de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.300/0001-
I O. com sede administrativa na Av. Imperatri..c n° 1331, Centro. representado pelo Secretário 
Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA. brasileiro, casado. 
agente político. portador da cédula de identidade de n° 23759152003-9 GEJCSP-MA e do CPF 
n° 802.385.803-34. doravantc denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado . 
..t empresa R. C. AVELll'.O SINTONIA. pessoa jurídica de direito pri\ado inscrita no CNPJ 
.... oh o n° 02.474.663r0001-73. com sede na Rua Leôncio Pires Dourado n° 824-R Bacuri. 
Imperatriz - MA. neste ato representada pelo Sr. Raimundo Costa Avelino. brasilei ro. casado. 
empresário. portador da cédula de identidade de n° 289573 SSP-MA c do CPF n° 079.683.613-
20. doravantc denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial n" 007/2019- CPL. que passa a integrar este instrumento independentemente 
de transcrição. na parte em que com este não conflitar. resolvem. de comum acordo. celebrar o 
presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520 02 e Lei n° 8.666.'93. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de organiLação c realização do ·'Arraiá do 
Arrasta Pé 20 19.', em conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2019- CPL e seus anexos. 
qu\! independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
prc:-.cnte contrato está consubstanciado no procedimento licitatório reali..cado na forma da Lei n° 
1 0.5~0/2002. 

lf.-:\1 
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OBJETO 

BA~HEIROS Qll\tiCOS 0\ 
RA"-111 IRO\ Ql Í\11COS MEDINDO :uo 
Ml I RO\ DI !\I rt IR/\ 1.20 ME I RO\ DI 
Li\R<JUR '\. 1.20 METROS DI 
COMPRII\11 N I O. \ i\SO !-.i\'\111 \RIO. 
I\11CJÓRIO. POlUi\ Pi\PI] .1/\NQl'r COI\1 
CAP \CID \L>l DI 2"17 1.11 ROS. C0\1 Pl \0 
DI 75 K<•. \I R\ H,.'O DC HIGIF~I/ \(, '\0 
DI \RI \. 0\ B,\>.111-IRO\ \I R \o 
L lll 1/ ADO\ '\0 I \ I '\ lO C0\1 i\ 
1"1!'\t\l.ID.\DI DI. ~~\'\li R \ III<IIE:-.:L. 
ORGAr-.:1/.,\(,\0 I \ PRIVACIOADI. IM 

u:-.:o 

QTO 01\S P. LNT. P. TOTAL 

lO 14-tOO -U20.00 

POPlJI A(,'AO PIO SI "'lll Hv1 (,( R -\L. IA 
conlratada d.:\cra oh~.:r.ar o percentual 
mínimo k!wl .:~tahd..:ciôo para banhcin• de I 
ddic1cn11:,; lhiw~) ----~-----'---"<-~·-b-"=.---L---
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao tiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de sen iço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João I isboa - MA. cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respecti\as notas fiscais para efeito de pagamento~ 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
IIJ) reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCAU/ AÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas e danos que \ier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII ) Manter durante o pra1o de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII ) O licitante CONTRATADO(A) responderá. perante o usuário, por eventuais danos morais 
c materiais resultantes da utilização do objeto da licitação. indepenroentemente de culpa; 
IX) Promover a montagem e desmontagem do objeto pertinente ao item que houver vencido no 
certame. bem como a limpe1a completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados. 
sob pena de multa por inadimplemento contratual. 
X) A CONTRATADA responsá,el pela contratação das bandas deverá efetuar depósito bancário 
em favor da Prefeitura Municipal de João I isboa (MA). no \alor correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) do preço da apresentação. registrado na proposta de preços vencedora, com 
no mínimo cinco dias úteis de antecedência do evento, sob pena de rescisão contratual imediata c 
aplicação das multas c penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO (JNICO - O CONTRA 1 AN IT não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato: 
Il) Designar um sen idor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada. através do scn ido r designado. qualquer problema que ocorra na 
C'ü!cução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇ 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta c um) de Dezembro de 20 
prorrogada nos termos c condições previstas na Lei 11° 8.666/93. 
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PARAGRAFO UNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
lll) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/corTeção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE. será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
Il) O termo de recebimento somente será assinado se a CONTRATADA tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
ITI) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas a~ especificações e condições 
exigidas no edital do Pregão Presencial n° 007/2019 - CP L. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
Il) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresrntar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. , 
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VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificacas divergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento tiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
Vlll) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 4.320.00 (quatro miL trezentos e\ in te reais) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Com ênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0007.2-112- Prom. da Criação e do Fomento às Manifestações Artísticas e a Cultura 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAl1SULA DÉCI!\1A- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Municipal de 
Administração e Modcrninção e atestado por servidor desta institutção. designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
lll) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCI\1A PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos c irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea .. d .. do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
11 ) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea "d" do 
\rt. 65 da Lei n.0 8.666 '91. 

CLALSULA DÉCIMA SEGt;NDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. sr houver uma das ocorrência 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações c prazos. 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração, dos serviços, acarrE-tando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobiliL.ações e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materh.is naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALI DADES 
O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estab ecJ 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, gar 
ampla defesa em processo administrativo. ( 
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PARAGRAFO PRIMEIRO 
i'<o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
e\.\!cução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência~ 

b) multa~ 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na e\.ccução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o \alor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respecti\ o valor~ 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover a·; medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QLARTO 
O d\!scumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em C\.ecutar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO Ql'INTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os \alores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
dc\endo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximi rá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- 0 0 FORO 
fica eleito o foro da cidad~ de João Lisboa - MA. com renúncia expressa df alquer outro, por 
mai" pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriunpos d execução deste 
contrato. 
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E, para firme;:a como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instru ent em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido c achado conforme. é 
assinado pela c da e pelas testemunhas abat"o nomeadas. 

Secretário Municipal de Administração c Modernização 

~i-a~~~~~ 
CONrRATADO 
Representante Legal 

fES ll-.MU1\11AS: 

CPF:-------

CPF: ----------------

João Lisboa (MA), 25 de Junho de 2019 
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